
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

INFORMAÇÃO	Nº	68	-	TRE-RR/PRES/DG/SALO/CCON/SLIC

ANÁLISE	CRÍTICA	SOBRE	O	MAPA	DE	PREÇOS

	

OBJETO:

Trata-se	de	procedimento	visando	aquisição	de	bens	permanentes	(novos	mobiliários),	que	engloba	cadeira	giratória
para	portador	de	obesidade,	poltronas	auditório	para	portador	de	obesidade,	cadeiras	de	atendimento	fixa	em	tela,
dentre	outros,	a	serem	utilizados	por	diversas	unidades	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima.

	

IDENTIFICAÇÃO	 DOS	 AGENTES	 RESPONSÁVEIS	 PELA	 PESQUISA	 E	 EQUIPE	 DE	 PLANEJAMENTO	 DA
CONTRATAÇÃO:

a)	Integrante	demandante:	Maria	Auxiliadora	Simas	Novo;

b)	Integrantes	técnicos:	Maria	Verônica	de	Araújo;

c)	Integrante	administrativo:	Jeckson	Souza	Cruz.

	

CARACTERIZAÇÃO	DAS	FONTES	CONSULTADAS:

As	 fontes	 consultadas	 inclui	 sítio	 eletrônico	 especializado	 de	 domínio	 amplo,	 conhecido	 como	 o	 Banco	 de	 Preços,
atendendo	o	critério	estabelecido	no	parâmetro	 III,	artigo	5º,	da	 Instrução	Normativa	nº	65/2021	do	Ministério	da
Economia.	Vale	destacar	que	o	Banco	de	Preços	 fornece	acesso	a	processos	 licitatórios	e	 contratações	atualizados
para	a	aquisição	de	diversos	bens	e	serviços,	cumprindo,	na	nossa	análise,	o	requisito	estabelecido	no	parâmetro	II	do
mencionado	artigo	da	instrução	normativa	citada.

	

SÉRIE	 DE	 PREÇOS,	 MÉTODO	 ESTATÍSTICO	 APLICADO	 PARA	 A	 DEFINIÇÃO	 DO	 VALOR	 ESTIMADO	 E
MEMÓRIA	DE	CÁLCULO:

Considerando	 os	 critérios	 atualizados	 do	 STJ,	 em	 consonância	 com	 a	 Lei	 14.133/21,	 conforme	 detalhado	 na	Mapa

Comparativo	de	Preços	(1012164),	sugere-se	o	valor	estimado	de	R$	112.676,44	(cento	e	doze	mil	seiscentos	e
setenta	e	seis	reais	e	quarenta	e	quatro	centavos),	 como	montante	 total	da	contratação,	 com	 fundamento	nos
artigos	3º,	incisos	V	e	VII,	e	5º,	inciso	I,	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	65/2021.	

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE	DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Valor

Unitário
Valor	Total

	 1
Cadeira	 Giratória	 de	 Escritório	 para
Obeso

UND 20
R$

2.856,95
R$

57.139,00

	 2
Cadeira	 de	 atendimento	 fixa	 Tela
Mesh

UND 20 R$	799,95
R$

15.999,00

	 3 Poltrona	Auditório	para	obeso UND 2
R$

5.653,52
R$

11.307,70

	 4 Fogão	Gás	GLP UND 5
R$

2.660,14
R$

13.300,70

	 5 Megafone	profissional	Recarregável UND 30 R$	497,69
R$

14.930,70

Valor	estimado	total
R$

112.676,44

	

JUSTIFICATIVAS	PARA	A	METODOLOGIA	UTILIZADA,	EM	ESPECIAL	PARA	A	DESCONSIDERAÇÃO	DE
VALORES	INCONSISTENTES,	INEXEQUÍVEIS	OU	EXCESSIVAMENTE	ELEVADOS,	SE	APLICÁVEL:

A	metodologia	para	aferição	dos	valores	de	referência	seguiu	a	IN	nº	65/2021	do	Ministério	da	Economia	e	Manual	de
Pesquisa	de	Preços	do	STJ.

Conforme	detalhamento	contido	no	Mapa	Comparativo	de	Preços	(1012164),	elegemos	a	MÉDIA	dos	preços,	tendo
em	vista	que	o	coeficiente	de	variabilidade,	após	análise,	manteve-se	inferior	a	25%.
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https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/view/11587/11711


	

ANÁLISE	CRÍTICA

Declaramos	 que	 foi	 feita	 análise	 crítica	 dos	 preços	 coletados.	 Buscou-se,	 dentro	 do	 conhecimento	 do	 objeto	 a	 ser
contratado,	estabelecer	um	preço	de	referência	condizente	com	o	praticado	no	mercado,	de	forma	a	evitar	grandes
distorções	entre	os	preços	estimados	e	o	resultado	da	licitação/contratação	direta.

Para	a	apuração	do	valor	estimado,	 foram	observados/desconsiderados	os	 valores	 inexequíveis,	 inconsistentes	e	os
excessivamente	elevados,	tendo	como	base	as	informações	claras	e	objetivas	contidas	no	ETP	(0998125)	e	no	Mapa
Comparativo	de	Preços	(1012164).

Foram	 consideradas,	 ainda,	 as	 condições	 comerciais	 praticadas,	 incluindo	 prazos	 e	 locais	 de	 entrega,	 instalação	 e
montagem	 do	 bem	 ou	 execução	 do	 serviço,	 formas	 de	 pagamento,	 fretes,	 garantias	 exigidas	 e	marcas	 e	modelos,
quando	for	o	caso.

	

CONCLUSÃO

Do	exposto,	extrai-se	que	o	valor	previamente	estimado	da	contratação,	 indicado	no	 item	4,	acima,	está	compatível
com	 os	 valores	 praticados	 pelo	 mercado,	 considerados	 os	 preços	 constantes	 de	 bancos	 de	 dados	 públicos	 e	 as
quantidades	 a	 serem	 contratadas,	 observadas	 a	 potencial	 economia	 de	 escala	 e	 as	 peculiaridades	 do	 local	 de
execução	do	objeto.

	

Boa	Vista/RR,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

Equipe	de	Contratação

	

Maria	Auxiliadora	Simas	Novo

Integrante	demandante

	

Maria	Verônica	de	Araújo

Integrante	técnico

	

Jeckson	Souza	Cruz

Integrante	administrativo

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	JECKSON	SOUZA	CRUZ,	Técnico	Judiciário,	em	28/01/2026,	às	08:47,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
1012165	e	o	código	CRC	14AD05E0.
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